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MENSAGEM DE LEI No 06712018 
	

Maringá, 27 de agosto de 2018 

ExcelentIssimo Senhor Presidente da Câmara de Maringá.. 

0 presente projeto de Lei tern por objeto autorizar o Poder Executivo a 
outorgar a ConcessAo Comum de Uso, em modalidade onerosa, do bern páblico salAo de 
eventos do Parque do Japâo e suas dependéncias, mediante a realizaçao de processo licitatório 
pelo prazo de 05 (cinco) anos, podendo ser renovado. 

Primeirarnente devo esciarecer que a Lei Federal n° 8.666/93 disciplina em 
seu Art. 2° que as concessOes da Adrninistracäo Püblica, quando contratadas corn terceiros. 
serâo necessariarnente precedidas de licitaçAo. assim corno. a Lei Orgãnica deste Municipio. 
em ser Art. 85, §2°, enfatiza que a concessâo administrativa de bens páblicos coniurn somente 
poderá ser outorgada mediante autorizaço legislativa. 

E como é de conhecirnento geral. o Parque do Japâo. que lica em Maringá 
o major Parque Japonês da America Latina, urn grande destaque em nossa cidade, alérn de ser 
urn dos rnaiores pontos turIsticos da regiAo. por passam pessoas de todas as regiOes do Pals e 
tambérn do Exterior, contemplando o parque e interagindo corn a cultura japonesa. 

Por meio da formalizacao desta concessilo comum do salâo de eventos do 
Parque do JapAo, e suas dependências, a vencedora do procedimento licitatório ofertará 
serviços de bufett (alrnoco e jantar) aos usuários, visitantes e turistas, e realizacào de eventos, 
independe da tipologia. 

A administraçäo ao ativar o luncionamento. via concessâo. garantirá urna 
meihor receptividade ao pihlico visitante, que prestigia e contempla o Parque Ternático corn a 
comodidade de alimentacâo no próprio parque. propiciando urn incrernento no turismo local. 
regional e nacional, no recehirnento de excursOes de várias reglOes do Brasil e também do 
Exterior. permanecendo. assim. mais tempo em visitaçio. hem corno propiclara atendirnento 
ao püblico, seja de caráter particular ou corporativo, que almeja realizar seus eventos em urn 
local de irnensurável heleza. 

Esclareço ainda que esta concessAo de uso nào irnplicará na cobrança de 
entrada ao Parque do Japao. A cobranca restringir-se-á. somente a operacao de atividades que 
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não são de conipeténcia do Poder Piblico. Os detalhes de uso e as especiticaces dos espacos. 
a que se refere esta propositura, serão estabelecidos no instrurnento convocatOrio da Iicitacão. 

Ao exposto e na certeza de contar Corn 
compöem essa Egrégia Cãmara. aproveilo o ensejo para 
consideraçAo. suhscrevendo-me 

Atenc josarnente. 

JE 
Pre 

o apoio de Vossas ExceIncias que 
renovar rneus protestos de estirna e 

US MAIA K( 
10 Municipal 

ExcelentIssirno Senhor: 
MARIO HOSSOKAWA 
Presidente (Ia Cãmara Municipal de Maringá. 
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Autoriza o Poder Executivo a outorgar concessüo de uso. 
a titulo oneroso. do salAo de eventos do Parque do Japão. c 
suas dependências. deste Municipio. mediante a rcalizaço 
de processo licitatório. 

A CAMARA MUNICIPAL I)F MARINGA. ESTAD() 
DO PARANA. aprovou e eu. PREILiITOMUNICIPAL. 
sanciono a seguinte 

LEI: 

Art. 1° Fica o Poder F.xccutivo atitorizado it outorgar coflCCSs() de uso. it 

titulo oneroso. mediante a realizaçio de POCCSSO Iicitatório. para a seleço de interessados em 
usufruir da ConcessAo de Uso do salão de eventos do Parque do Japâo. e suas depcndèncias. 
deste Municipio. pelo prazo de 5 (cinco) anos. podendo ser renovado por urna ünica vez ate o 
máxirno de mais 5 (cinco) anos. 

Paragralb ünico. lindo o prazo da COflCCSSO. das dependencias citadas no 
caput deste Artigo sero revertidos em flavor do patrimônio ptihlico municipal. corn todas as 
suas benfeitorias. independenternente de interpelaco extrajudicial. scm quaisquer onus para o 
MunicIpio. 

Art. 2° Todas as despesas corn rnanutencâo e equiparnenos. conservaçâo 
dos espacos e decorrentes de contratacâo de pessoal necessärios ao perfeito desempenho das 
atividades relativas a concessão de uso sero de exclusiva responsabilidade do concessionário. 

§ 1° Os detalhes de uso c a especiticacâo dos espaços e equiparnentos it quc 
se refere esta Lei serâo estahekcidos no insirurnento convocatOrio da licitaço. 

§ 2° A concessionária arcani corn total responsahilidade por evcntuais 
acidentes e incidentes que vierern a ocorrer durante a vigCncia do contrato de concesso. 

Art. 30  A COflCCssO onerosa que trata it presenie tel. apIicar-se-o os 
dispositivos legais constantes da Constituiçâo Federal. da Lei Federal n° 8.6666/93 e suas 
alteracôes. bern como das normas legais pertinentes a matCria c das cláusulas do contrato de 
concessâo. 
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Parágralo umco. Pela extinçüo da concesso. nos termos previstos no edital. 
no contrato e na Iegislaçâo perlinente. 0o caherã 1 coneessionaria qualquer indeni,.aço por 
parte do Municipio de Maringá. 

Art. 40  A exploraçao pela concessionaria deverã ser adequada ao pleno 
atendimento dos usuários. satisfazendo as condiçOes de regularidade. continuidade. eficiência. 
seguranca. higiene. cortesia na prestaco dos serviços c modicidade de preços. 

Art. 50  A concessâo de uso do espaco, objeto desta lei. scrá rcgulada e 
fiscalizada pelo Poder Concedente, a qualquer tempo. 

Art. 6° As demais providéncias ou procedimentos no que tange as 
concessOes de uso autorizadas na presente lei. serão objeto de regulamentacäo por parte do 
Poder Executivo. 

Art. 70  Esta lei entra ern vigor na data de sua pubiicacAo. 

Art. 8° Revogarn-se as disposices em contrãrio. 

Paco Municipal. 27 de agosto de 20 1 8.  
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